
 
 
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEODÁPOLIS 

Mato Grosso do Sul GESTÃO 2017-2020 – 

“Gestão Compartilhada” 

 

 

Av. Francisco Alves da Silva n-443 Centro. 
Fone: (67) 3448-1925  

Site: www.deodapolis.ms.gov.br 
 

 

 LEI COMPLEMENTAR Nº 009 DE 18 DE JUNHO DE 2020 

 

“Fixa o piso salarial nacional para os 

Professores da Rede Municipal de Ensino de 

Deodápolis, no exercício de 2020, e dá outras 

providencias”. 

 

 

VALDIR LUIZ SARTOR Prefeito do Município de Deodápolis, Estado de Mato 

Grosso do Sul, no uso e gozo de suas atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara 

Municipal aprovou e ela sanciona e promulga a seguinte lei: 

 

Art. 1º - Fica concedido o reajuste salarial de 4,55 % (quatro vírgula cinquenta e 

cinco por cento) sobre o vencimento base dos ocupantes do cargo de Professor da Rede 

Municipal de Ensino de Deodápolis, com base na Lei nº 11.738/2008. 

 . 

Art. 2º - Fica alterado o ANEXO ÚNICO da Lei nº 458, de 14 de dezembro de 

2004 - Estatuto dos Trabalhadores em Educação Básica da Rede Municipal de Ensino 

de Deodápolis - estabelecido pela Lei Municipal nº 617, de 19 de Março de 2015. 

 

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as 

disposições em contrário.  

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, 

aos 18 (dezoito) dias do mês de junho de 2020. 

 

 

 

Valdir Luiz Sartor 

Prefeito Municipal 
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                                                                                                          ANEXO UNICO 

REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO  

 NÍVEIS 

I II III IV V 

Classe Coeficiente 1,00 1,50 1,60 1,65 1,90 

A 1,00 1.443,10 2.164,67 2.308,97 2.381,12 2.741,90 

B 1,10 1.587,41 2.381,12 2.539,85 2.619,23 3.016,08 

C 1,15 1.659,56 2.489,35 2.655,31 2.738,29 3.153,17 

D 1,20 1.731,72 2.597,59 2.770,75 2.857,35 3.290,28 

E 1,25 1.803,88 2.705,81 2.886,29 2.976,39 3.427,37 

F 1,30 1.876,03 2.814,05 3.001,65 3.095,45 3.564,46 

G 1,35 1.948,20 2.922,06 3.117,11 3.214,50 3.701,56 

H 1,40 2.020,35 3.030,52 3.232,55 3.333,57 3.838,66 

Observação: ** Acréscimo de 20% para regência de classe 

 

** DEM I - Diretor de unidade escolar com três períodos  

** DEM II - Diretor de unidade escolar com dois períodos e de Centro de Educação Infantil  

** SEM I - Secretário de unidade escolar com três períodos  

 

SÍMBOLO FUNÇÃO GRATIFICAÇÃO Nível I- Magistério 

DEM-I Diretor Escolar 30% Nível II- Ensino Superior 

DEM-II Diretor Escola 20% Nível III- Pós-Graduação 

SEM-I Secretário de Escola 30% Nível IV- Mestrado 

SEM-II Secretário de Escola 20% Nível V- Doutorado 
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